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TEXTO

Acrescente-se ao art. 8° da Medida Proviséria 610, de 2013, a
seguinte alteracéo ao art. 70-A da Lei n® 12.249, de 11 de junho de 2010:

“Art. 8% A Lei n® 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as
seguintes aiteragdes:

An. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 As operagdes de crédito rural
conlratadas até 31 de dezembro de 2006 pelos médios criadores e por produtores no Ambito
do Pronaf nos Municipios da drea de abrangéncia da Sudene com decretagao de situagao de
emergéncia ou de estado de calamidade plblica em decorréncla de seca ou estiagem
reconhecido pelo Ministério da Integragao Nacional a partir de 1° de dezembro de 2011, desde
que as operagdes se enquadrem nas demais condigbes definidas no art. 70.

§ 1° A liquidag&o das operagdes de que trata o caput devera ser realizada até
30 de dezembro de 2016.

§ 2° Néo se aplica o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 70 para efeito da
liquidag&o de operagdes de crédito rural.

§ 3o O prazo de prescricéo das dividas de que trata o caput fica suspenso a
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2016.” (NR)
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JUSTIFICACAO

Tendo em vista a dificuldade de no Semidrido nordestino
dimensionar os criadores, por uma questdo de isonomia e de ampliacdo da
justica entendemos que a inclusdo dos médios nas operagées de crédito rural
contribuira para o desenvolvimento da regiao.

Alem disso, a dilagdo do prazo em 24 meses propiciard uma
maior flexibilidade para o produtor quitar a divida e enfrentar anualmente as
estiagens, que castigam o Nordeste brasileiro.
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